
PARECER	CEDECONDH

Senhor	Presidente:

	

Venho	a	esta	Comissão,	para	Parecer,	Projeto	de	Lei	do	proponente	Vereador	Alexandre	Bobadra,	 Inclui	a	efeméride
Dia	e	Semana	do	bairro	Santa	Cecília”,	a	 ser	 comemorado	anualmente,	no	dia	07	de	dezembro	e	Semana
compreendida	do	dia	04	a	10	de	dezembro	de	cada	ano.

Em	parecer	prévio	da	Procuradoria	deste	Legislativo,	"não	apontou	impedimentos	à	sua	tramitação",	da	mesma	forma,	a
Comissão	de	Constituição	e	Justiça	deu	parecer,"	concluindo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica".

O	Projeto	em	analise,	portanto,	está	em	consonância,	com	a	Lei	n°	10.904,	de	31	de	maio	de	2010,	estabelecendo	todos
os	requisitos	necessários	para	sua	tramitação.

Assim	sendo,	no	mérito,	dou	parecer	pela	Aprovação	do	presente	Projeto	de	Lei	e	Emenda	1.

	

Vereador	Pedro	Ruas

Líder	da	Bancada	do	Psol

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	em	07/08/2023,	às	09:42,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0599352	e	o	código	CRC	FB0AAD2D.

Referência:	Processo	nº	222.00090/2023-83 SEI	nº	0599352
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	151/23	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0599352	(SEI	nº	222.00090/2023-
83	–	Proc.	nº	0441/23	–	PLL	nº	241/23),	de	autoria	do	vereador	Pedro	Ruas,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	18	de	agosto	de	2023,	tendo	obtido	06	votos	FAVORÁVEIS	e	00
votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto	e	da	Emenda	nº	01.

Vereador		Conselheiro	Marcelo	-	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alexandre	Bobadra	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alvoni	Medina:	FAVORÁVEL

Vereador	Cassiá	Carpes:	FAVORÁVEL

Vereador	Pedro	Ruas:	FAVORÁVEL	

Vereador	Prof.	Alex	Fraga:	FAVORÁVEL

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	18/08/2023,
às	15:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0607972	e	o	código	CRC	AA50998C.

Referência:	Processo	nº	222.00090/2023-83 SEI	nº	0607972
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